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1 Orientações sobre a elaboração do Termo de Referência destinado às aquisições de 

bens no âmbito da Administração Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de 

Sete Lagoas/MG. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A tabela constante do item 1.1 é meramente ilustrativa, podendo ser livremente 

alterada conforme o caso concreto. 

 

A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 

Preliminar (art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). As compras, como regra, 

devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, 

de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do 

parcelamento. 

 

Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida 

a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), 

conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

artigo 6º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

 

BEM DE LUXO  

 

Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, 

estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à 

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 

luxo. O Decreto Municipal nº 6.788, de 26 de maio de 2022 regulamentou o tema, devendo 

as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 

 

Conforme Orientação Normativa da AGU nº 54/2014, compete ao agente ou setor 

técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito 

de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 
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modalidade licitatória aplicável. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação 

por licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência:  

a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que 

haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a 

necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como 

fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano 

Plurianual. 

 

b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade 

permanente. É o caso, por exemplo, de unidades hospitalares que demandam sempre 

insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, 

findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a 

necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Fornecimento 

Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o 

suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a 

contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 

  

Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 

integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 

4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de 

tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso 

(art. 30, § 2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 

 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, 

considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

 

Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A definição de 

fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras 
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realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. 

 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é 

condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente 

no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos 

de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no 

edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou 

a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos 

preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

O Artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...) 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

 

Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente 

feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a 

contemplar essa alteração. 
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De acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021, os custos indiretos, 

relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

parâmetros definidos em regulamento. Logo, a definição do menor dispêndio para 

Administração deve levar em consideração esse aspecto. 

 

O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não 

sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o 

específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas 

eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos 

termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 

 

O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a descrição da solução 

como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no 

art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem 

o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 

produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve 

considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 

sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até 

a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve 

ser complementada no TR. 

 

O art. 40, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que deve ser feita a 

especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança”. Após a Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico 

de padronização, o mesmo deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada 

está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser 

considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 

 

Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 
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com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na 

solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de 

difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do 

objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico 

Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico 

nesta seção sobre a matéria. 

 

Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio 

objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da 

contratação”, abaixo. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do 

Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter 

técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de 

habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

 

Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 

modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, 

inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade 

ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, 

“ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 

sem restrições pela Administração.  

 

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 

qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente 

acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, 

podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada.”  

 

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 

43 da Lei nº 14.133, de 2021. Após a Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, o mesmo também deverá ser observado. 

 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

Embora a contratação não seja de serviços, é possível que a Administração vede o 

emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em 

experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não 

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A 

Administração na condição de contratante, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar 

seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de 

compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, 

elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do 

bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou 

não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a 

vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas 

é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 

administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado 

produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela 

Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, 

que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de 

produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas 

tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de 
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que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação 

devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do 

processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 

 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

 

A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito 

tem previsão no artigo 17, § 3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, § 2º, todos da Lei nº 14.133, 

de 2021. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a 

forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação. 

 

A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de 

avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve 

ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso 

em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que 

simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica 

semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o 

fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não 

adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas 

condições. 

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de 

carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente 

motivadas. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada 

a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 
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Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 

o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 

condições para a subcontratação. 

 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas nos itens anteriores. 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o 

Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser 

previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de 

atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, 

conforme art. 67, § 9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá 

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 
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garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, 

estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no 

Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar 

aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

 

O percentual da garantia será de: 

 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta 

complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica 

nos autos; 

 

c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos 

de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

No art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 

apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de 

licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais 

modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para 

a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-

contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou 

entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

 

Em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e 

condições. Esta tabela é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou 

inclusão de dados para cada entrega, a tabela e seu conteúdo devem ser alterados. 

 

Deverá ser indicado no TR os locais de entrega de produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso.  
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Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 

endereços se modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de 

previamente se acordar a data ou hora de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, 

deve-se especificar essa obrigação. 

 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, 

complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item 

do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.  

 

Sugere-se a seguinte redação para material de consumo: 

 

“O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor)” 

 

Sugere-se a seguinte redação para material permanente: 

 

“O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.” 

 

A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 

 

Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá 

exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada 

em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, § 4º, Lei nº 14.133, de 2021). 

 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do 

art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as 
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publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

 

O subitem 6.12 inserido no modelo do Termo de Referência para aquisição de bens, 

só será preenchido se houver necessidade de inclusão de rotinas de fiscalização específicas 

para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este 

prazo deverá ser inferior ao prazo estabelecido para liquidação de despesa. A Administração 

deve definir o prazo de recebimento considerando realidade administrativa, a complexidade 

do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em 

sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento 

dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser 

previstas medidas para superar tais contingências. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

No caso de atraso de pagamento, a Administração deverá indicar o índice de preços 

a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no 

§ 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se 

demonstre nos autos que a antecipação do pagamento é, alternativamente, ou condição 

indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos (art. 145, 

§ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento 

antecipado, parcial ou total, seja precedida de justificativa prévia. 

 

Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, inseridos no 
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modelo do Termo de Referência para aquisição de bens, conforme as peculiaridades do 

contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 

remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado 

integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o 

início da etapa conforme o cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda 

combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de 

antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de 

justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

 

A previsão dos itens 7.27, 7.27.1, 7.27.2, 7.28, 7.29 e 7.30 inseridos no modelo do 

Termo de Referência para aquisição de bens, é obrigatória caso seja adotado o pagamento 

antecipado. 

 

A adoção das medidas previstas nos subitens 7.30.1 e 7.30.2 inseridos no modelo do 

Termo de Referência para aquisição de bens, é facultativa, conforme art. 145, § 2º, e deve 

ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo 

valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, 

em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

 

O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e 

as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, 

que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente 

eleitas. 

 

A condição prevista no subitem 7.30.1 só seria factível se houver antecipação de 

pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização 

dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os 

fins deste item. 

 

Em relação ao subitem 7.30.2, cabe à Administração prever o percentual que seja 

mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do 

pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor 

que for antecipado. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

Página 16 de 99 
 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

O art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de 

habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são 

atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 

 

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as 

exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve 

ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 

Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda 

a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 

consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos 

decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada 

em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.  

 

Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa 

divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de 

habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma 

ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, 

Y, Z)”. 

 

É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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PESSOA FÍSICA 

 

O Município de Sete Lagoas irá regulamentar os procedimentos para a participação 

de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. A norma irá considerar 

pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 

de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das 

legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 

contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

 

Os editais ou os avisos de contratação direta possibilitarão a contratação das pessoas 

físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, no entanto, será 

ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações 

e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a 

natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de 

prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento 

da contratação.  

 

O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 

29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que 

a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

- CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 

11. 

 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU 

SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 

O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas 

individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da 
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Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração 

em seus respectivos atos constitutivos. 

 

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de 

junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do 

art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a 

empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada 

como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 

constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa 

deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

 

Em relação ao item 8.13 inserido no modelo do Termo de Referência para aquisição 

de bens, este tem como como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 

14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser 

contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou 

normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o 

órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a 

necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício 

de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a 

fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços 

envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 

preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda 

Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa 

mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece a exigência de 

“inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da 

atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de 

serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para 

aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir 

o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

 

A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 

demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, 

levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem 

como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade 

econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender 

excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 

somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo 

não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme 

Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas 

circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei nº 14.133, de 2021, deve ser excepcional e 

justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos 

diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com 

justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 

 

Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 

mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas 

opções. 

 

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da 

Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e 
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deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a 

essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.  

 

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte 

das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido 

percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação 

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de 

patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados 

no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 

princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é 

indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

 

A previsão constante do item 8.29 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, decorre do disposto no art. 69, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a 

Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação 

técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a 

aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e 

serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule 

exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com 

fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida 

é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 

  

Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva 

das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos 

licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso 

concreto. 

 

Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 

também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de 

contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as 
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possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, 

NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua 

demanda específica, com base em justificativa do ETP. 

 

Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial 

subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual 

mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado 

a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresenta r atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.” 

 

A exigência constante do item 8.30 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de 

determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade 

profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo.  

 

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada 

atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou 

inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido item 

deve ser excluído. 

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 8.31.1 E SEUS 

SUBITENS, TEMOS AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 

tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente 

por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de 

quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível 

que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados 

concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa. 

 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente 
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objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que 

podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação.  

 

Conforme § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 

trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 

atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às 

parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual 

ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, § 1º). 

  

Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive 

pessoas físicas. 

 

Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 

específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial 

subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, § 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição:  

 

8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado 

em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente 

autorizada no tópico pertinente. 

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.31.3 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 

 

Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial 

pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos 

para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam 

ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.”  

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.31.5 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 
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Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam 

sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.31.5, com 

fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, 

a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, 

emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para 

aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de 

abril de 2014. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, 

nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e, quando houver, do Decreto Municipal 

dispondo sobre o assunto. 

 

Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência. Caso a Administração opte por 

preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o 

sigilo desse anexo. 

  

Utilizar a redação do item 9.1 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

menor preço, sem caráter sigiloso. 

 

Utilizar a redação do item 9.2 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

 

Utilizar a redação do item 9.3 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço 

e caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da 

contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que 

naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, § 3º, 

ambos da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e 

fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e 

de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou 

vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive 

em relação à aplicação do art. 106, § 1º. 

 

2 - Orientações sobre a elaboração do Termo de Referência destinado à contratação de 

serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva no âmbito da Administração Pública 

Municipal, Autárquica e Fundacional de Sete Lagoas/MG. 

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

O presente modelo procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto 

e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de 

acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. 

Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos 

fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

 

A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer 

modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por 

essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 

necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de 

assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

 

Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 

adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 
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conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 

Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 

justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

 

A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos 

preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação 

anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa 

informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que 

será efetivada. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A tabela constante do item 1.1 é meramente ilustrativa, podendo ser livremente 

alterada conforme o caso concreto. 

 

A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 

Preliminar (art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). Os serviços, como regra, 

devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. 

 

Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida 

a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), 

conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

artigo 6º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

 

SERVIÇO COMUM 

 

Conforme Orientação Normativa da AGU nº 54/2014, compete ao agente ou setor 

técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito 

de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 



 

Página 26 de 99 
 

modalidade licitatória aplicável. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação 

por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência:  

 

a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma 

demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo 

ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem 

apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual. 

 

b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, 

por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão 

público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 

sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são 

atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que haverá modelo de Termo de 

Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-

Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a 

finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação 

limitada pelos respectivos créditos orçamentários.  

 

Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 

integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 

4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de 

tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso 

(art. 30, § 2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 

 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, 

considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

 

Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço 

contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados 
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para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas”. 

 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é 

condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente 

no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos 

de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital 

e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos 

preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

O Artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...) 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

 

Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente 

feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a 

contemplar essa alteração. 
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De acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021, os custos indiretos, 

relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

parâmetros definidos em regulamento. Logo, a definição do menor dispêndio para 

Administração deve levar em consideração esse aspecto. 

 

O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não 

sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o 

específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas 

eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos 

termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 

 

O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a descrição da solução 

como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no 

art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem 

o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 

produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve 

considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 

sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até 

a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve 

ser complementada no TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, 

porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no 

planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de 

veículos ou elevadores, por exemplo. 

 

O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que deve ser feita a especificação 

do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. Após a 

Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico de padronização, o mesmo deverá 

ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47


 

Página 29 de 99 
 

Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado 

nos autos. 

 

Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 

com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na 

solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de 

difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do 

objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico 

Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico 

nesta seção sobre a matéria. 

 

Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio 

objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da 

contratação” deste TR. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do 

Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter 

técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de 

habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

 

Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique 

marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação. 

 

Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 

modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, 

inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade 

ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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“ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 

sem restrições pela Administração.  

 

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 

qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente 

acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, 

podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre 

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada.”  

 

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 

43 da Lei nº 14.133, de 2021. Após a Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, o mesmo também deverá ser observado. 

 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o 

emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em 

experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não 

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A 

Administração na condição de contratante, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar 

seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de 

compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, 

elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do 

bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou 

não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a 

vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas 
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é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 

administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado 

produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela 

Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, 

que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de 

produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas 

tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de 

que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação 

devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do 

processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 

o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 

condições para a subcontratação. 

 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas nos itens anteriores. 



 

Página 32 de 99 
 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o 

Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de 

carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente 

motivadas. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 

garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, 

estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no 

Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar 

aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

 

O percentual da garantia será de: 

 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme 

art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade 

técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, 

conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos 

de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

No art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
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apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de 

licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais 

modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para 

a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-

contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 

 

Insira no item 4.12 do modelo de Termo de Referência, se for o caso, outros 

requisitos necessários para o atendimento da demanda que gerou necessidade da contratação. 

 

VISTORIA 

 

É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 

serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 

63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá 

optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável 

técnico (art. 63, § 3º). 

 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de 

Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação 

correspondente, conforme §§ 2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou 

serviço;  

 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;  

 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

 

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante 

que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir 

o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na 

licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das 

respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente 

ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode 

ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já 

realizou vistoria em outra oportunidade.  

 

Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e 

peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração 

deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base 

nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite 

emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 

 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada 

possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da 

lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem 

exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, 

de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele 

indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a 

serem contratados.  

 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que 

aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser 

substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres 

relativos ao local de execução do serviço. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou 

entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

 

Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que 

fique clara a ocorrência de eventuais atrasos. 

 

Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou 
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inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados. 

 

Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las 

em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de 

encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho 

esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais 

detalhada. 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 

endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a 

necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o 

competente, deve-se especificar essa obrigação. 

 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

 

Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 

necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua 

proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual. 

 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

 

Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou 

bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser 

feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. 

Não a exigindo, deverá suprimir o item.  

 

A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 

 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do 
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art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as 

publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

 

Caso entenda conveniente, a Administração poderá exigir a manutenção do preposto 

da empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de 

escala semanal ou mensal. 

 

O subitem 6.14 inserido no modelo do Termo de Referência para contratação de 

serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, só será preenchido se houver necessidade 

de inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto 

contratado. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que 

possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 

contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados 

entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, 

bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da 

legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). 

Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas 

no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com 

base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento 

devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale 

sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução 

Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um 

novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 

– Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu 

“INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em 

bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”. 

 

A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 

controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Diante 

da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, sugere-se adotar as regras da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 

práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 

instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de 

serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na 

prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos 

como pagamento aos índices de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da 

regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 

avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar 

o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 

devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação 

dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de 

efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 

objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em 

razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

 

Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que 

fazem referência a ele. 

 

Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR 

ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do 

pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

 

Em relação ao subitem 7.3 inserido no modelo do Termo de Referência, informamos 

que subitem 2.6, alínea “d” do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 

de maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que podem ser considerados na 

formulação desse item. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, 

podemos adotar aqui suas regras como referência de boas práticas, até que seja publicada a 

regulamentação sobre o tema.  

 

Questões a serem vistas são:  

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

DO RECEBIMENTO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 

recebimento provisório ou definitivo. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado 

adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo 

pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito 

alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. 

Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período 

razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar 

potenciais interessados. 

 

No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão 

pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo 

de liquidação. 

 

Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica 

a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o 

recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já 

líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de 

valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de 

recolhimento. 

 

Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não 

trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de 

qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja 

dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 

traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

No caso de atraso de pagamento, a Administração deverá indicar o índice de preços 

a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no 
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§ 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 

145 da Lei nº 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver 

sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do 

serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com 

previsão expressa no edital. O art. 145, § 2º, prevê que a Administração poderá exigir 

garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador 

considerar essa possibilidade. 

 

Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, inseridos no 

modelo do Termo de Referência, conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por 

exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com 

a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do 

contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o 

cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades 

acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se 

integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que 

motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

 

A previsão dos itens 7.26 a 7.32 inseridos no modelo do Termo de Referência, é 

obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado. 

 

A adoção das medidas previstas nos subitens 7.33.1 e 7.33.2 inseridos no modelo do 

Termo de Referência, é facultativa, conforme art. 145, § 2º, e deve ser objeto de justificativa, 

que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais 

respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se 

opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

 

O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e 

as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, 

que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente 

eleitas. 

 

A condição prevista no subitem 7.33.1 só seria factível se houver antecipação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art145§2


 

Página 40 de 99 
 

pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização 

dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os 

fins deste item. 

 

Em relação ao subitem 7.33.2, cabe à Administração prever o percentual que seja 

mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do 

pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor 

que for antecipado. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

O art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de 

habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são 

atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 

 

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as 

exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve 

ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 

Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda 

a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 

consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos 

decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada 

em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.  

 

Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa 

divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de 
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habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma 

ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, 

Y, Z)”. 

 

É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

PESSOA FÍSICA 

 

O Município de Sete Lagoas irá regulamentar os procedimentos para a participação 

de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. A norma irá considerar 

pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 

de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das 

legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 

contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

 

Os editais ou os avisos de contratação direta possibilitarão a contratação das pessoas 

físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, no entanto, será 

ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações 

e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a 

natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de 

prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento 

da contratação.  

 

O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 

29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que 

a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

- CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 
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11. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU 

SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 

O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas 

individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da 

Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração 

em seus respectivos atos constitutivos. 

 

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de 

junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do 

art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a 

empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada 

como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 

constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa 

deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

 

Em relação ao item 8.12 inserido no modelo do Termo de Referência, este tem como 

como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao 

órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou 

autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, 

deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-

lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de 

pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade 

relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a 

importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, 

explosivo, munição, dentre outros. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 

preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda 

Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa 

mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece a exigência de 

“inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da 

atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de 

serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para 

aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir 

o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

 

A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 

demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, 

levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem 

como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade 

econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender 

excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 

somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo 

não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme 

Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas 

circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei nº 14.133, de 2021, deve ser excepcional e 

justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos 

diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com 

justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 
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Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 

mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas 

opções. 

 

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da 

Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e 

deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a 

essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.  

 

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte 

das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido 

percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação 

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de 

patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados 

no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 

princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é 

indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

 

A previsão constante do item 8.28 inserido no modelo do Termo de Referência, 

decorre do disposto no art. 69, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração 

optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 

também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de 

contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as 

possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, 

NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua 

demanda específica, com base em justificativa do ETP. 

 

A exigência constante do item 8.29 inserido no modelo do Termo de Referência, só 

deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade 
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afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a 

ser indicada expressamente no dispositivo.  

 

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada 

atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou 

inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido item 

deve ser excluído. 

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 8.30.2, TEMOS AS 

SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

O subitem 8.30.2 deverá ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos 

mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O somatório de atestados 

apenas poderá ser afastado de forma justificada, já que constitui medida restritiva da 

competição. 

   

A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 

tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente 

por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de 

quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível 

que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados 

concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa. 

 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente 

objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que 

podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação.  

 

Conforme § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 

trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 

atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às 

parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual 

ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, § 1º). 

  

Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive 
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pessoas físicas. 

 

Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 

específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial 

subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, § 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição:  

 

8.30.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado 

em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente 

autorizada no tópico pertinente. 

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.30.3 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 

 

Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial 

pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos 

para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam 

ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.”  

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.30.5 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 

 

Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam 

sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.31.5, com 

fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, 

a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, 

emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para 

aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de 

abril de 2014. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 



 

Página 47 de 99 
 

Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, 

nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e, quando houver, do Decreto Municipal 

dispondo sobre o assunto. 

 

Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência. Caso a Administração opte por 

preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o 

sigilo desse anexo. 

  

Utilizar a redação do item 9.1 inserido no modelo do Termo de Referência, na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem 

caráter sigiloso. 

 

Utilizar a redação do item 9.2 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

 

Utilizar a redação do item 9.3 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço 

e caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação 

deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente 

implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, § 3º, ambos da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e 

fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e 

de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 
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vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou 

vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive 

em relação à aplicação do art. 106, § 1º. 

 

3 - Orientações sobre a elaboração do Termo de Referência destinado à contratação de 

serviços comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal, 

Autárquica e Fundacional de Sete Lagoas/MG. 

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

O presente modelo procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto 

e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de 

acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. 

Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos 

fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

 

Este modelo se aplica exclusivamente às contratações de serviços de engenharia 

classificáveis como comuns, nos termos da definição constante da alínea “a” do inciso XXI 

do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Será utilizada a locução “termo de referência” para designar o documento jurídico-

administrativo previsto no art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que contém as informações 

necessárias, fornecidas pela Administração Pública, para delimitar o objeto contratado, sem, 

entretanto, trazer especificações técnicas cuja preparação é privativa de determinados 

profissionais, como engenheiros, arquitetos e técnicos industriais. Quanto a esses aspectos, 

o documento a ser apresentado, se for o caso, será um projeto básico, previsto no art. 6º, 

XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexo ao Termo de Referência.  

 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade 

Técnica ou Termo de Responsabilidade Técnica: A elaboração do Projeto Básico relativo a 

serviço de engenharia, arquitetura ou de técnica industrial exige a emissão de ART, RRT ou 

TRT, conforme Resolução CONFEA nº 361/1991, Resolução CAU nº 91/2014 e Resolução 

CFT nº 101/2020, respectivamente, independentemente de o profissional pertencer aos 

quadros da Administração Pública ou ser contratado por esta. Por outro lado, a elaboração 

do Termo de Referência não exige a emissão de tal documento, conforme exposto no tópico 
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precedente.  

 

A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer 

modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por 

essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 

necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de 

assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

 

Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 

adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 

conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 

Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 

justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

 

A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos 

preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação 

anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa 

informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que 

será efetivada. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A tabela constante do item 1.1 é meramente ilustrativa, podendo ser livremente 

alterada conforme o caso concreto. 

 

A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 

Preliminar (art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). Os serviços, como regra, 

devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). Os serviços, como regra, devem 

atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 

47, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 

Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. 
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Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida 

a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), 

conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

artigo 6º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

 

O artigo 19, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que, nas licitações de obras e 

serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será 

preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building 

Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais 

avançados que venham a substituí-la. 

 

SERVIÇO COMUM 

 

Conforme Orientação Normativa da AGU nº 54/2014, compete ao agente ou setor 

técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito 

de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 

modalidade licitatória aplicável. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação 

por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência:  

 

a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma 

demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo 

ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem 

apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual. 

 

b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, 

por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão 

público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 

sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são 

atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que haverá modelo de Termo de 
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Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-

Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a 

finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação 

limitada pelos respectivos créditos orçamentários.  

 

Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 

integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 

4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de 

tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso 

(art. 30, § 2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 

 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, 

considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

 

Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço 

contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados 

para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas”. 

 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é 

condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente 

no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos 

de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital 

e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos 
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preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

O Artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...) 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

 

Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente 

feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a 

contemplar essa alteração. 

 

De acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021, os custos indiretos, 

relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

parâmetros definidos em regulamento. Logo, a definição do menor dispêndio para 

Administração deve levar em consideração esse aspecto. 

 

O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não 

sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o 

específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas 

eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos 

termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 

 

O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a descrição da solução 
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como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no 

art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem 

o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 

produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve 

considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 

sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até 

a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve 

ser complementada no TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, 

porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no 

planejamento do serviço, inclusive os de engenharia, que envolver o emprego de bens, como 

ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo. 

 

O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que deve ser feita a especificação 

do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. Após a 

Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico de padronização, o mesmo deverá 

ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. 

Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado 

nos autos. 

 

Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 

com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na 

solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de 

difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do 

objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico 

Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico 

nesta seção sobre a matéria. 

 

Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio 

objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da 

contratação” deste TR. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
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Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do 

Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter 

técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de 

habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

 

Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a 

Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do 

objeto da contratação. 

 

Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 

modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, 

inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade 

ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, 

“ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 

sem restrições pela Administração.  

 

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 

qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente 

acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, 

podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre 

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada.” Nessa hipótese, aplica-se o art. 42 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 

43 da Lei nº 14.133, de 2021. Após a Administração Municipal instituir o catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, o mesmo também deverá ser observado. 

 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO 
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SERVIÇO 

 

Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a 

Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, 

com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, 

III, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não 

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A 

Administração na condição de contratante, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar 

seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de 

compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, 

elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do 

bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou 

não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a 

vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas 

é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 

administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado 

produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela 

Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, 

que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de 

produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas 

tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de 

que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação 

devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do 

processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
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e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 

o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 

condições para a subcontratação. 

 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas nos itens anteriores. 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o 

Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser 

previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de 

atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, 

conforme art. 67, § 9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá 

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de 

carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente 
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motivadas. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 

garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, 

estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no 

Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar 

aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

 

O percentual da garantia será de: 

 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, 

conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta 

complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica 

nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, 

em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

d) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado 

pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e 

serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

No art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 

apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de 

licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais 

modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para 

a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-

contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 

 

Caso seja adotada a exigência de garantia na modalidade seguro-garantia com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
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cláusula de retomada, prevista no art. 102 da Lei nº 14.133, o percentual de garantia poderá 

chegar à 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, desde que se trate de obras e 

serviços de engenharia de grande vulto, conforme artigo 99 da Lei nº 14.133. 

 

Insira no item 4.13 do modelo de Termo de Referência, se for o caso, outros 

requisitos necessários para o atendimento da demanda que gerou necessidade da contratação. 

 

VISTORIA 

 

É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 

serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 

63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá 

optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável 

técnico (art. 63, § 3º). 

 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de 

Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação 

correspondente, conforme §§ 2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da 

obra ou serviço;  

 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;  

 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

 

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante 

que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir 

o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na 

licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente 

ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode 

ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já 

realizou vistoria em outra oportunidade.  

 

Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e 

peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração 

deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base 

nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite 

emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 

 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada 

possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da 

lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem 

exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, 

de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele 

indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a 

serem contratados.  

 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que 

aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser 

substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres 

relativos ao local de execução do serviço. 

 

Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, deverá ser exigida declaração nesse sentido no tópico da habilitação técnica. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou 

entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que 

fique clara a ocorrência de eventuais atrasos. 

 

Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou 

inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados. 

 

Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las 

em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de 

encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho 

esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais 

detalhada. 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 

endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a 

necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o 

competente, deve-se especificar essa obrigação. 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

 

Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 

necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua 

proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual. 

Especialmente em relação às condições locais, a disponibilização de informações sobre esse 

aspecto são fundamentais para que o licitante possa declarar que tomou conhecimento 

dessas, como exigido pelo art. 67, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

 

Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou 

bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser 

feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. 

Não a exigindo, deverá suprimir o item.  
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A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 

 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do 

art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as 

publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

 

Caso entenda conveniente, a Administração poderá exigir a manutenção do preposto 

da empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de 

escala semanal ou mensal. 

 

O subitem 6.15 inserido no modelo do Termo de Referência, só será preenchido se 

houver necessidade de inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às 

peculiaridades do objeto contratado. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que 

possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 

contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados 

entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, 

bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da 

legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). 

Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas 

no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com 

base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento 

devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale 

sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução 

Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um 

novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 

– Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu 

“INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em 

bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”. 

 

A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 

controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Diante 

da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, sugere-se adotar as regras da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 

práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 

instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de 

serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na 

prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos 

como pagamento aos índices de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da 

regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 

avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar 

o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 

devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação 

dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de 

efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 

objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em 

razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

 

Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que 

fazem referência a ele. 

 

Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR 

ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do 

pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

 

Em relação ao subitem 7.3 inserido no modelo do Termo de Referência, informamos 

que subitem 2.6, alínea “d” do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 

de maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que podem ser considerados na 

formulação desse item. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, 

podemos adotar aqui suas regras como referência de boas práticas, até que seja publicada a 

regulamentação sobre o tema.  

 

Questões a serem vistas são:  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 

regime de execução, a medição será mensal (art. 92, § 5º, da Lei nº 14.133/21). 

 

DO RECEBIMENTO 

 

Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 

recebimento provisório ou definitivo. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado 

adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo 

pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito 

alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. 

Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período 

razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar 

potenciais interessados. 

 

No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão 

pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo 

de liquidação. 

 

Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica 

a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o 

recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já 

líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de 

valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de 

recolhimento. 

 

Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não 

trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de 

qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja 

dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 

traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 
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PRAZO DE PAGAMENTO 

 

No caso de atraso de pagamento, a Administração deverá indicar o índice de preços 

a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no 

§ 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 

145 da Lei nº 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver 

sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do 

serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com 

previsão expressa no edital. O art. 145, § 2º, prevê que a Administração poderá exigir 

garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador 

considerar essa possibilidade. 

 

Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, inseridos no 

modelo do Termo de Referência, conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por 

exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com 

a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do 

contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o 

cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades 

acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se 

integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que 

motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

 

A previsão dos itens 7.26 a 7.32 inseridos no modelo do Termo de Referência, é 

obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado. 

 

A adoção das medidas previstas nos subitens 7.34.1 e 7.34.2 inseridos no modelo do 

Termo de Referência, é facultativa, conforme art. 145, § 2º, e deve ser objeto de justificativa, 

que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais 

respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art145§2
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opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

 

O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e 

as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, 

que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente 

eleitas. 

 

A condição prevista no subitem 7.34.1 só seria factível se houver antecipação de 

pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização 

dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os 

fins deste item. 

 

Em relação ao subitem 7.34.2, cabe à Administração prever o percentual que seja 

mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do 

pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor 

que for antecipado. 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de 

custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e 

global a ser fixado aqui, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que 

expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. 

Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades 

do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao 

preço de referência etc. 

 

Na disposição acima, a título de sugestão, incluímos os custos unitários relevantes 

como critério de aceitabilidade no regime de empreitada por preço unitário. Entretanto, trata-

se de um aspecto técnico a ser definido pelo órgão. 

 

Importante lembrar que, qualquer que seja o regime de execução (inclusive na 
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empreitada por preço unitário), o valor global deverá ser sempre considerado como critério 

de aceitabilidade (art. 59, § 3º c/c 56, § 5º). 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

O art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de 

habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são 

atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 

 

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as 

exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve 

ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 

Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda 

a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 

consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos 

decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada 

em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.  

 

Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa 

divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de 

habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma 

ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, 

Y, Z)”. 

 

É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

PESSOA FÍSICA 

 

O Município de Sete Lagoas irá regulamentar os procedimentos para a participação 

de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. A norma irá considerar 

pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 

de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das 

legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 

contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

 

Os editais ou os avisos de contratação direta possibilitarão a contratação das pessoas 

físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, no entanto, será 

ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações 

e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a 

natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de 

prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento 

da contratação.  

 

O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 

29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que 

a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

- CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 

11. 

 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU 

SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 
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O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas 

individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da 

Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração 

em seus respectivos atos constitutivos. 

 

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de 

junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do 

art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a 

empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada 

como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 

constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa 

deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

 

Em relação ao item 8.15 inserido no modelo do Termo de Referência, este tem como 

como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao 

órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou 

autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, 

deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-

lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de 

pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade 

relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a 

importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, 

explosivo, munição, dentre outros. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 

preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda 

Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa 
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mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece a exigência de 

“inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da 

atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de 

serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para 

aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir 

o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

 

A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 

demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, 

levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem 

como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade 

econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender 

excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 

somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo 

não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme 

Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas 

circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei nº 14.133, de 2021, deve ser excepcional e 

justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos 

diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com 

justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 

 

Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 

mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas 

opções. 
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A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da 

Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e 

deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a 

essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.  

 

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte 

das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido 

percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação 

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de 

patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados 

no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 

princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é 

indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

 

A previsão constante do item 8.31 inserido no modelo do Termo de Referência, 

decorre do disposto no art. 69, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração 

optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

 

Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial 

subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual 

mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado 

a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.” 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 

também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de 

contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as 
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possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, 

NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua 

demanda específica, com base em justificativa do ETP. 

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 8.32 E 8.32.1, TEMOS AS 

SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

Conforme já exposto no tópico sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa 

declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia 

do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado. No entanto, como explicado, a declaração de conhecimento das condições 

locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local). 

 

Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência do item 

8.32 deve ser suprimida. 

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 8.33 TEMOS AS 

SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

A Administração deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do 

objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição da contratada no conselho 

profissional competente (ex., CREA, CAU ou CRT), podendo envolver mais de um em caso 

de objeto que exija atuação de equipe multidisciplinar. A exigência de inscrição na entidade 

profissional competente está prevista no art. 67, V, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, criou o 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho 

de 2020, prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade 

avaliar qual profissional é o necessário e adequado ao objeto contratado e estabelecer a 

exigência pertinente. O mais importante nessa avaliação é cuidar para não excluir 

profissionais que possuam competência para executar o objeto, segundo as normas da 

respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida à competitividade. 

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 8.34 TEMOS AS 
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SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

A exigência de apresentação de profissional está prevista no art. 67, I, da Lei nº 

14.133, de 2021. Vale destacar que o § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, ao fazer remissão 

expressa ao caput e ao § 1º desse mesmo dispositivo, terminou por admitir a exigência de 

quantitativos mínimos tanto em relação aos atestados de capacidade técnico-operacional 

quanto aos atestados de capacidade técnico-profissional, ao contrário do que prevê o art. 30, 

§ 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. Dessa forma, havendo a previsão de quantitativos 

mínimos como característica a compor os atestados de capacidade técnico-profissional, tal 

exigência deverá observar o limite de até 50% da quantidade que se pretende efetivamente 

contratar, conforme art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.   

 

EM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS ITENS 8.36, 8.37 E 8.38 

TEMOS AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 

 

A exigência de certidões ou atestados que demonstrem a capacidade operacional está 

prevista no art. 67, II, Lei nº 14.133, de 2021. O subitem acima deverá ser incluído caso seja 

formulada exigência de quantitativos mínimos do serviço a serem comprovados por meio 

dos atestados. O somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma justificada, já 

que constitui medida restritiva da competição na dispensa eletrônica.   

 

A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 

tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente 

por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de 

quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível 

que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados 

concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa. 

 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente 

objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que 

podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 

  

Conforme § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 

trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
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atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às 

parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual 

ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, § 1º). 

  

Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive 

pessoas físicas. 

 

Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 

específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial 

subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, § 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 

  

8.3x.: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado 

em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente 

autorizada no tópico pertinente. 

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.38.1 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 

 

Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial 

pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos 

para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam 

ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.”  

 

EM RELAÇÃO AO DISPOSTO NO ITEM 8.38.3 TEMOS A SEGUINTE 

ORIENTAÇÃO: 

 

Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam 

sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.38.3, com 

fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, 

a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, 

emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para 

aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei nº 6.360, de 23 de 



 

Página 74 de 99 
 

setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de 

abril de 2014. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, 

nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e, quando houver, do Decreto Municipal 

dispondo sobre o assunto. 

 

Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência. Caso a Administração opte por 

preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o 

sigilo desse anexo. 

  

Utilizar a redação do item 9.1 inserido no modelo do Termo de Referência, na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem 

caráter sigiloso. 

 

Utilizar a redação do item 9.2 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

 

Utilizar a redação do item 9.3 inserido no modelo do Termo de Referência para 

aquisição de bens, na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço 

e caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação 

deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente 

implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, § 3º, ambos da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e 

fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e 

de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou 

vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive 

em relação à aplicação do art. 106, § 1º. 

 

4 - Orientações sobre a elaboração do Termo de Contrato destinado às aquisições de 

bens no âmbito da Administração Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de 

Sete Lagoas/MG. 

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

O modelo dos Contratos Administrativos elaborados pela Comissão Técnico Jurídica 

instituída pela Portaria n° 14.796, de 03 de agosto de 2022 procura fornecer um ponto de 

partida para a definição do objeto e condições da contratação.  

 

As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram 

feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, 

remanesce plenamente possível assim proceder. 

 

A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer 

modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas 

para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de 

itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta 

ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

 

Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 

adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 

conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 

Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São 

previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 

caso.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

A tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

Utilizar a redação do item 2.1 para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta 

no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Caso seja adotada a redação do item 2.2, indicar o prazo inicial da contratação, que 

deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos, devendo ser 

utilizada esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 

107 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo 

normativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 

Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas no subitem 4.2.2. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de 

vigência estabelecido. 

 

Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, 

recomenda inserir o item 5.4. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
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A Lei Federal nº 14.133/2021 em seu artigo 25, § 7º fixou a necessidade da 

estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 

de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.  

 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do 

orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. 

Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere. 

 

No subitem 7.2.1, inserimos a cláusula padrão que o Núcleo de Licitações e Compras 

vem utilizando nos últimos dois anos, indicando que o reajuste será concedido após 

comparação entre os índices do IGPM, IPCA e o INPC, aplicando o menos oneroso para a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir 

questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser 

especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os 

trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, 

o art. 123, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece que o prazo será de 

um mês. 

 

O art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevê que é cláusula necessária 

do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 

indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do 

mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o 

que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão. 

 

A disposição do item 8.12 decorre do § 4º, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos 

tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de 
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definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a 

depender das especificidades do objeto. 

 

No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se 

avaliar a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22. 

 

As disposições constantes dos subitens 9.18 a 9.22 são meramente indicativas. Pode 

ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 

peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado. 

 

É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados 

pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações 

decorrentes da LGPD. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, 

nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída 

do modelo de minuta contratual de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Incluir os subitens de 10.2 a 10.20.1 se o Termo de Referência contiver a cláusula de 

garantia contratual dos bens a serem fornecidos. Observar que deverá ser escolhido o 

subitem 10.2 ou o 10.3. 

 

Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 

consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no 

edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para 

essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a 

contratação. 

 

Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será 

calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com 

base no valor anual. Nos demais casos (fornecimentos não-contínuos), o será com base no 

valor inicial. 

  

Atentar que, segundo o art. 98, da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia poderá ser 

de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
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percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  

 

Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 

quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, 

e ser utilizada a opção dos itens 10.3.1, 10.3.2, ... 

 

O art. 97, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, somente prevê prazo de vigência “igual 

ou superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o 

que se alinha à exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril 

de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de 

vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua legislação específica 

dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá ser 

adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da 

liberação da garantia. 

 

Deverá a Administração, no item 10.4, indicar se a garantia terá prazo de vigência 

igual ou superior à do contrato administrativo, estabelecendo, apenas na última hipótese, a 

vigência específica da apólice. 

 

Caso se trate de contratos de fornecimento contínuo de bens, utilizar a redação dos 

itens 10.6 a 10.10 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

O art. 156, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, esclarece que “a multa não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

 

Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou 

suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação 
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de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, 

a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para 

a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a 

rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível 

escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos não-contínuos por escopo 

(o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de 

sofás, Aquisição e Instalação de Servidores.  

 

Use a redação do item 12.3 para os contratos não contínuos a termo (o objeto é 

contratado para ser executado por determinado prazo, ou durante determinado prazo). 

Exemplo: Aquisição de bens de TI com suporte técnico por um determinado prazo. 

 

Use a redação dos subitens 12.4, 12.4.1, 12.4.2, 12.4.3 para os contratos de 

fornecimentos contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática (art. 106. NLLC). 

 

A sistemática do subitem 12.4.3 decorre do que dispõe o art. 106, III e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  

 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 

anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, 

seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 

possibilidades:  

 

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 

(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, 

ou seja, 20 de maio.  

 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 

fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a 
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notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  

 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 

efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 prevê para contratações de 

fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção”. 

 

5 - Orientações sobre a elaboração do Termo de Contrato destinado à contratação de 

serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva no âmbito da Administração Pública 

Municipal, Autárquica e Fundacional de Sete Lagoas/MG. 

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

O modelo dos Contratos Administrativos elaborados pela Comissão Técnico Jurídica 

instituída pela Portaria n° 14.796, de 03 de agosto de 2022 procura fornecer um ponto de 

partida para a definição do objeto e condições da contratação.  

 

As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram 

feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, 

remanesce plenamente possível assim proceder. 

 

A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer 

modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas 

para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de 

itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta 

ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

 

Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 

adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 

conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
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Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São 

previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 

caso.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

A tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

Utilizar a redação do item 2.1 e 2.22 para contratos de escopo, cuja vigência se 

fundamenta no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Utilizar a redação do item 2.3 e 2.4 para contratações de serviços contínuos, 

conforme arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a definição do art. 6º, 

XV, do mesmo normativo. 

 

Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 

Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas no subitem 4.2.2. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de 

vigência estabelecido. 

 

Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
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recomenda inserir o item 5.4. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 em seu artigo 25, § 7º fixou a necessidade da 

estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 

de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.  

 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do 

orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. 

Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere. 

 

No subitem 7.2.1, inserimos a cláusula padrão que o Núcleo de Licitações e Compras 

vem utilizando nos últimos dois anos, indicando que o reajuste será concedido após 

comparação entre os índices do IGPM, IPCA e o INPC, aplicando o menos oneroso para a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir 

questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser 

especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os 

trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, 

o art. 123, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece que o prazo será de 

um mês. 

 

O art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevê que é cláusula necessária 

do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 

indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do 

mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o 

que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão. 

 

A disposição do item 8.12 decorre do § 4º, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos 

tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de 

definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a 

depender das especificidades do objeto. 

 

No caso de aquisição de contratações de serviços de manutenção e assistência 

técnica, recomenda-se incluir a cláusula 9.23 e o subitem 9.23.1, a luz do art. 47, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Incluir os subitens 9.24 e 9.25 caso o contrato tenha por objeto a elaboração de 

projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que 

contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação 

(software) - e a respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

  

Vale registrar que o § 2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a 

cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 

desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os 

princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004”. 

 

Acrescentar o subitem 9.25.1 caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo 

a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de 

dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese. 

 

Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento 

de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 

meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

Página 85 de 99 
 

possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis 

em relação ao tema. 

 

Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será 

direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade 

Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, 

inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for 

justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa 

atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando 

regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o 

requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado 

para tanto. 

 

O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em 

relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos. 

 

Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser 

necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 

peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 

consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no 

edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para 

essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a 

contratação. 

 

Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada 

com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no 

valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial. 

  

Atentar que, segundo o art. 98, da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia poderá ser 

de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 



 

Página 86 de 99 
 

percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  

 

Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 

quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, 

e ser utilizada a opção dos itens 11.3.1, 11.3.2, ... 

 

O art. 97, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, somente prevê prazo de vigência “igual 

ou superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o 

que se alinha à exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril 

de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de 

vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua legislação específica 

dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá ser 

adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da 

liberação da garantia. 

 

Deverá a Administração, no item 10.4, indicar se a garantia terá prazo de vigência 

igual ou superior à do contrato administrativo, estabelecendo, apenas na última hipótese, a 

vigência específica da apólice. 

 

Caso se trate de contratos de fornecimento contínuo de bens, utilizar a redação dos 

itens 11.6 a 11.8 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

O art. 156, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, esclarece que “a multa não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

 

Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou 

suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação 



 

Página 87 de 99 
 

de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, 

a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para 

a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a 

rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível 

escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Use a redação dos itens 13.1, 13.2, 13.3 para os contratos por escopo, assim 

considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação 

de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um 

imóvel público no prazo de 120 dias.  

 

Use a redação do item 13.4 para os contratos não contínuos a termo, assim 

considerados os contratos nos quais o objeto é contratado para ser executado por 

determinado prazo, ou durante determinado prazo). Exemplo: serviço de limpeza para ser 

prestado por um ano, manutenção preventiva e corretiva para ser executada durante um ano, 

serviço de telefonia para ser prestado por seis meses. 

 

Use a redação dos itens 13.5, 13.6 e 13.7 para os contratos de serviços contínuos e 

de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106. NLLC). 

 

A sistemática do subitem 13.8 decorre do que dispõe o art. 106, III e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  

 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 

anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, 

seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 

possibilidades:  

 

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 

(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, 

ou seja, 20 de maio.  
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2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 

fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a 

notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  

 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 

efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 prevê para contratações de 

fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção”. 

 

6 - Orientações sobre a elaboração do Termo de Contrato destinado à contratação de 

serviços comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal, 

Autárquica e Fundacional de Sete Lagoas/MG. 

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

O modelo dos Contratos Administrativos elaborados pela Comissão Técnico Jurídica 

instituída pela Portaria n° 14.796, de 03 de agosto de 2022 procura fornecer um ponto de 

partida para a definição do objeto e condições da contratação.  

 

As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram 

feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, 

remanesce plenamente possível assim proceder. 

 

A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer 

modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas 

para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de 

itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta 

ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

 

Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 

adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 
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conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 

Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São 

previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 

caso.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

A tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

 

Em relação ao item 1.4 fazemos a seguinte observação:  

 

Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por preço global e parte 

sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, em que os serviços são prestados e pagos 

sob demanda, ajustar a cláusula conforme a necessidade.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

Utilizar a redação do item 2.1 e 2.22 para contratos de escopo, cuja vigência se 

fundamenta no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Utilizar a redação do item 2.3 e 2.4 para contratações de serviços contínuos, 

conforme arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a definição do art. 6º, 

XV, do mesmo normativo. 

 

Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 

Matriz de Risco: Segundo o artigo 6º, XXVII, da Lei Federal nº 14.133/2021, matriz 

de risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.  

Há situações em que a matriz de risco, segundo a lei, será obrigatória. São elas:  nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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hipóteses de obras e serviços de grande vulto ou quando forem adotados os regimes de 

contratação integrada e semi-integrada, conforme § 3º do art. 22 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Nos demais casos, o gestor deverá analisar se convém a inserção de uma matriz de 

alocação de riscos, hipótese em que deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 22 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ponderando os riscos que serão imputados a cada uma das 

partes, bem como sua proporção, conforme artigo 103 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 

Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, 

inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas no subitem 4.2.2. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de 

vigência estabelecido. 

 

Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, 

recomenda inserir o item 5.4. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais 

próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser 

preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 

índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.  
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A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, 

de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 

25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá 

a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo 

sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

 

Cabe lembrar que o Parecer nº 00079/2019/DECOR/CGU/AGU, emitiu orientação 

no sentido de que o edital ou contrato podem condicionar a concessão do reajuste ao pedido 

do contratado. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se 

restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a análise do quanto já foi executado 

e do quanto falta por executar, para que o reajuste incida somente sobre esse segundo 

grupo. Assim, em essência, é uma avaliação que depende de pedido do contratado 

acompanhado da respectiva documentação. Se for esse o caso, o item 7.2 deverá ser 

adequado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

As obrigações que seguem, tanto do contratante como do contratado, são meramente 

ilustrativas. O órgão ou entidade licitante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em conformidade 

com as peculiaridades do serviço de engenharia de que necessita. 

 

Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir 

questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser 

especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os 

trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, 

o art. 123, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece que o prazo será de 

um mês. 

 

O art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevê que é cláusula necessária 

do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 

indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do 

mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o 

que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art25§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art25§7


 

Página 92 de 99 
 

A disposição do item 8.13 decorre do § 4º, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

No caso de aquisição de contratações de serviços de manutenção e assistência 

técnica, recomenda-se incluir a cláusula 9.24 e o subitem 9.24.1, a luz do art. 47, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a obrigação de elaboração 

do projeto executivo, os subitens 9.48 e 9.48.1 deverão ser incluídos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de 

dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese. 

 

Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento 

de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 

meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a 

possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis 

em relação ao tema. 

 

Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será 

direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade 

Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, 

inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for 

justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa 

atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando 

regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o 

requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado 

para tanto. 

 

O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em 

relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser 

necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 

peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

A menção ao inciso XIII do artigo 92 depende de o Termo de Referência conter 

cláusula de garantia contratual (em acréscimo à garantia legal) dos serviços a serem 

fornecidos. Sua disciplina nesse contrato encontra-se na última subcláusula deste tópico. 

Caso não haja exigência de garantia adicional, a menção deve ser somente ao art. XII 

 

Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 

consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no 

edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para 

essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a 

contratação. 

 

Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada 

com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no 

valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial. 

  

Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para 

até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e 

dos riscos envolvidos.  

 

Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 

(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do 

contrato para definição e aplicação desses percentuais. (art. 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021). Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá 

ser exigida a prestação de garantia exclusivamente na modalidade seguro-garantia em 

percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da 

Lei de Licitações). O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% 



 

Página 94 de 99 
 

(ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise 

de complexidade técnica e de riscos e a justificativa para tal medida. 

 

Caso exigida a prestação de garantia exclusivamente na modalidade seguro-garantia, 

com base no art. 102 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser utilizada a opção do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., ao invés do Erro! Fonte de referência não 

encontrada. ou Erro! Fonte de referência não encontrada. (embora este último pode ser 

contemplado em alguma medida caso incidente a hipótese nele prevista). Quase todas as 

demais disposições permanecem nesse caso, exceto as que tratam das outras modalidades de 

garantia. 

 

Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 

quais o contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos autos certificação do valor 

dos bens, e ser utilizada a opção do item Erro! Fonte de referência não encontrada. ao 

invés do Erro! Fonte de referência não encontrada., eventualmente combinando-se com 

o item Erro! Fonte de referência não encontrada., caso adotada a modalidade nele 

prevista, exclusiva para obras e serviços de engenharia, conforme artigo 102 da Lei de 

Licitações. 

 

Se o objeto também envolver fornecimento de bens, recomenda-se utilizar as 

cláusulas de garantia previstas no modelo de compras. 

 

Caso se trate de contratos de fornecimento contínuo de bens ou de serviços contínuos, 

utilizar a redação dos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. 

 

Incluir os subitens 11.22 se o Termo de Referência contiver a cláusula de garantia 

contratual dos bens a serem fornecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

O art. 156, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, esclarece que “a multa não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
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qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

 

Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou 

suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação. 

 

A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa 

maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria 

Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena 

de impedimento. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação 

de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, 

a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para 

a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a 

rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível 

escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Use a redação dos itens 13.1, 13.2, 13.3 para os contratos por escopo, assim 

considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação 

de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um 

imóvel público no prazo de 120 dias.  

 

Use a outra opção dos itens 13.1, 13.2, 13.3 e 13.4 para os contratos de serviços 

contínuos (art. 106. NLLC). 

 

A sistemática dos itens 13.3 e 13.4 decorre do que dispõe o art. 106, III e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  

 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 

anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, 

seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 

possibilidades:  
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1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 

(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, 

ou seja, 20 de maio.  

 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 

fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a 

notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  

 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 

efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O art. 106, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 prevê para contratações de 

fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção”. 

 

7 - Orientações para auxiliar na elaboração do Estudo Técnico Preliminar no âmbito 

da Administração Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de Sete Lagoas/MG. 

 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e que originou a demanda de 

contratação. Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor para a identificação dos 

requisitos da futura contratação. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da 

necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, 

abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não 

frustrar o caráter competitivo da futura licitação. Destacar aqui as práticas de 

sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica, por 
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exemplo). 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que podem atender 

à necessidade levantada.  

 

Solução 1 – Descrição completa e Preço Estimado  

Solução 2 – Descrição completa e Preço Estimado 

 

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de 

forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e 

benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício). 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui a solução 

que se mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa solução deverá ser 

caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades designadas para 

cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em função do 

consumo anterior (perfil de consumo) ou da provável utilização. 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, podendo ser realizada com 

base nos parâmetros do Decreto Municipal nº 6.943/2023. Essa estimativa de preços 

preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. 

O orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou 

o Projeto Básico.  

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo 

com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. 

Importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, 
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por grupos ou global). 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

 

Uma visão global do órgão ou entidade pública com vistas a identificar se existem 

em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou 

merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.  

 

ALINHAMENTO COM O PLANO DE ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

 

Se a Administração possui o Plano Anual de Contratações (PAC), deverá ser 

informada aqui a previsão da futura contratação no respectivo PAC e o devido alinhamento 

com o planejamento realizado. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a 

Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a 

criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de Serviço 

ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o caso.  

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da 

formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. (exemplos: 

Pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores) 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser identificados 

possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as medidas 

mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). Importante 

relacionar as medidas com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Administração, se 

houver. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a viabilidade 

técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade identificada na 

demanda de contratação. 
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